
IUlllEIE DO l'lllRITO 

../ilunioipal f}.ssis 
DECREro N!! 2. 30• , DE 26 DE SETF.MBRO DE 1 991 • 

DispBe sobre a abertura de Crédito 

Adicional, Suplementar para os 

fins que especifica. 

� JOSe BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis, 

no uso de suas atribuiçaes legais, autorizado pelo artigo 42 da Lei 

Municipal n2 2.841, de 29 de novembro de 1 990. 

Artigo I!! -

1 

07 

D E CRET A: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 

Assis, um crédito adicional, suplementar no valor de 

Cr$43.,00.000,00 (quarenta e três milh8es e quinhen

tos mil cruzeiros), observando as classificaç8es in� 

titucionais, econ&nicas e funcional, programática 

abaixo discriminada: 

EXEOJTIYO 

Sf.aET ARIA lll.JlllCIPAL DE CBRAS PClBLICAS E l.RBl\NISM:> 

' 

10603212.00JJ - DEPARTMENTO DE Ol!RAS E SERVIÇOS umAN>S 

(230) •t20 - Equipamentos e Material Permanente • •  Cr$ t.,00.000,00 

OI Sf.aET ARIA lll.JllJCIPAL DA.� SOCIAL 

l Jl I 02J 1 .11 D• - CDISTRUÇllO DE CREDE N> JARDIM 111 AMElUCAS li 

(262) •110 - Obras e lnstalaç8es • ••• • ••••• • • • ••• Cr$42.000.000,00 

Artigo 29 -

1 . . 

07 

TotaJ . • . . • ••••• • • • • • • ••••• . • . • •• . • .  Cr$43.SDO.OOO,DO 

As despesas com a execução do presente Decreto serio 

cobertas com recursos a que alude o inciso Ili, S 12 

do artigo 43, da Lei Federal n2 4.320, de 17 de mar

ço de 1 964, conforme classificação abaixo: 

EXEQJTIYO 

SECRET ARIA KfilCIPAL DE OBRAS PÕ\LICAS E l.RBl\NISM:> 

�:-
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03070212.003j - DEPAR.TAMENro DE OBRAS E<SER.VIÇDS lRMN>S 

(202) 

08 

3120 - Material de Consumo • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.soo.000, 00 

SEaETAR.IA 111.NICIPAL Do\ PRmD;llO SOCIAL 

1S8102S1.8107 - CXJllSTRJ.JC1"> DE TERMINl\L RCDOVIÃIUO DE 1RABl\LHl\DaU!S 

RLRAIS llOl.JWl'ES 

(26t) tllO - Obras e Instalaç8es • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$23.000.000, 00 

(26S) tllO - Obras e Instalaç8es • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 7.000.000, 00 

(266) tllO - Obras e Instalaç8es • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 8.000.000, 00 

I S81t831.8112 - �IS E UTENSfLIOS ELETRI<DS PARA A CASA DO 1ENR 

(268) tl20 - Equipamentos e Material Permanente.Cr$2.0DO.OOO,DD 

I S81t861.8113 - �IS E UTENSfLIOS ELETRICX>S PARA OCETREM 

(273) tl20 - Equipamentos e Material Permanente.Cr$2.ooo.ooo, oo 

Artigo 3!! -

Artigo t!! -

Total . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . • . . . . . . .  Cr$43.j00.000, 00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 

Revogam-se as disposiç8es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, setembro de 1 991. 

RMINISTRN;IC 

fDl<DS 

Publicado na Secr 

Assuntos Jurfdicos, em 26 de setem!H'"lll'"""il'e 

de Administração e 
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